
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 12/2024 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: VILMAR MULLER 61317306015, CNPJ Nº 20.497.578/0001-02 
 
OBJETO: Contratação de produtora para representar o Grupo Sambaaqui no dia 
16/04/2024 a partir das 20h30 na programação do 2º Carnaval do Bem.  O 2º Carnaval do 
Bem faz parte do calendário municipal de eventos aprovado pela Câmara de Vereadores e 
a contratação do show se faz necessária para compor a grade de programação cultural do 
mesmo. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, II da lei 14.133/21 e  alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 
 
PRAZO: imediato 
 
PAGAMENTO: 30 dias 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2353-333903922000000 – Exposições, Congressos e Conferências - SECDT 
 
 

Portão/RS, 14 de março de 2024. 
 
 

 
                                                              DELMAR HOFF 

                                                               Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:268860810
04

Assinado de forma digital por 
DELMAR HOFF:26886081004 
Dados: 2024.03.14 11:38:04 
-03'00'



















Município de Portão
Rua Nove de Outubro, 229 - Centro, PORTÃO - RS - 93180-000
(51)3500-4200 CNPJ:  87.344.016/0001-08

ORDEM DE COMPRA N° 2023 / 3947     (1ª via).

Requerente: Pricila Rossler (pricila.rossler)
Nº Empenho: __________________Tipo Empenho: Ordinário

Data de Emissão: 12/09/2023

Licitação: PRI - Processo de Inexigibilidade - 2023 / 87
Nível de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS

DESCRIÇÃO: Solicito Contratação de Produtora para representar Meiry Gaiteira e Grupo Quarteto do Sul
JUSTIFICATIVA: A Semana Farroupilha faz parte do Calendário Municipal de Eventos já aprovado e recebe anualmente um grande público que
busca
cultuar as tradições gaúchas. A contratação de show é necessária para cumprir a grade de programação do evento.

Observação do Objeto:

Fornecedor: 44049 - VILMAR MULLER,    CNPJ/CPF: 20497578000102,
Endereço: RUA 3 DE OUTUBRO,    Nº: 168,    Bairro: ESTAÇÃO PORTÃO,    Cidade: PORTAO/RS,    CEP: 93180-000

Telefone: (51)999028547,    Email:mauroleandrovocal@gmail.com

Banco: 93 - BANCO BANRISUL Agência: 785 Conta: 060286320-6

2023/4261Solicitação de Compra:
Centro de Custo: 12 - SECDT - SECRETARIA DE CULTURA DESPORTO E TURISMO

Usuário Solicitante: Isaque Valderes de Mattos (isaque.mattos)

Forma de Pagamento: Depósito em conta

Local de Entrega: Centro de Eventos

Prazo de Entrega: Semana Farroupilha

Dados da Despesa
Exercicio Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat. Desp. Despesa Cód

2023 12 1 27 812 103 2014 1 333903922000000 EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONFERENCIAS 2353
333903900000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
583

Projeto: 2014 - Manutenção Secr.  de Cultura e Turismo
12 - SECR. MUN.CULTURA, ESPORTES E TURISMOÓrgão:

Fonte de Recurso: 1 - RECURSO LIVRE

Quantidade Valor UnitárioUnidadeItem Especificação do Material / Serviço Valor Total
2.500,001,00SV1 19830 - CONTRATAÇÃO DE PRODUTORA  . COMPLEMENTO: 2.500,00

Total(R$):

Pricila Rossler
Compras e Licitações

Descrição:
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DESCRIÇÃO: Solicito Contratação de Produtora para representar Meiry Gaiteira e Grupo Quarteto do Sul
JUSTIFICATIVA: A Semana Farroupilha faz parte do Calendário Municipal de Eventos já aprovado e recebe anualmente um grande público que busca cultuar as tradições
gaúchas. A contratação de show é necessária para cumprir a grade de programação do evento.

De acordo com a IN RFB nº 1234/2012 recepcionada pelo Decreto Municipal nº 1319/2021, o Município deve proceder com a retenção do IR, bem como efetuar o lançamento
de retenções sobre os serviços e produtos adquiridos. Está medida não compreende as empresas do Simples Nacional. O contratado deverá pesquisar o percentual dos tributos
a serem retidos e destacar na Nota Fiscal.

2.500,00
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Município de Portão
Rua Nove de Outubro, 229 - Centro, PORTÃO - RS - 93180-000
(51)3500-4200 CNPJ:  87.344.016/0001-08

ORDEM DE COMPRA N° 2023 / 4274     (1ª via).

Requerente: RAFAEL DE ALMEIDA (rafael.almeida)
Nº Empenho: __________________Tipo Empenho: Ordinário

Data de Emissão: 06/10/2023

Licitação: PRI - Processo de Inexigibilidade - 2023 / 105
Nível de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRODUTORA DE EVENTOS

DESCRIÇÃO: Solicito Contratação de Produtora para representar Grupo Canta Com a Gente
JUSTIFICATIVA: A VOLKSFEST faz parte do Calendário Municipal de Eventos já aprovado e recebe a  cada edição um grande público mesmo
quando há cobrança de ingresso. A edição deste ano terá entrada gratuita por se tratar de uma edição especial que comemora os 60 Anos de
Emancipação, o que atraírá um público ainda maior. A contratação de show é necessária para cumprir a grade de programação do evento.

Observação do Objeto:

Fornecedor: 44049 - VILMAR MULLER,    CNPJ/CPF: 20497578000102,
Endereço: RUA 3 DE OUTUBRO,    Nº: 168,    Bairro: ESTAÇÃO PORTÃO,    Cidade: PORTAO/RS,    CEP: 93180-000

Telefone: (51)999028547,    Email:sememail@sememail.com

Banco: 93 - BANCO BANRISUL Agência: 785 Conta: 060286320-6

2023/4566Solicitação de Compra:
Centro de Custo: 12 - SECDT - SECRETARIA DE CULTURA DESPORTO E TURISMO

Usuário Solicitante: Isaque Valderes de Mattos (isaque.mattos)

Forma de Pagamento: Depósito

Local de Entrega: Centro de Eventos

Prazo de Entrega: Imediato

Dados da Despesa
Exercicio Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat. Desp. Despesa Cód

2023 12 3 13 813 104 2014 1056 333903923000000 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 3776
333903900000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
2925

Projeto: 2014 - Manutenção Secr.  de Cultura e Turismo
12 - SECR. MUN.CULTURA, ESPORTES E TURISMOÓrgão:

Fonte de Recurso: 1056 - Fundo Municipal de Politicas Culturais de Portão

Quantidade Valor UnitárioUnidadeItem Especificação do Material / Serviço Valor Total
1.600,001,00SV1 19830 - CONTRATAÇÃO DE PRODUTORA  . COMPLEMENTO: 1.600,00

Total(R$):

RAFAEL DE ALMEIDA
DIRETOR GERAL DE COMPRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Descrição:
DESCRIÇÃO: Solicito Contratação de Produtora para representar Grupo Canta Com a Gente

JUSTIFICATIVA: A VOLKSFEST faz parte do Calendário Municipal de Eventos já aprovado e recebe a  cada edição um grande público mesmo quando há cobrança de
ingresso. A edição deste ano terá entrada gratuita por se tratar de uma edição especial que comemora os 60 Anos de Emancipação, o que atraírá um público ainda maior. A
contratação de show é necessária para cumprir a grade de programação do evento.

1.600,00

Página 1 / 1



Município de Portão
Rua Nove de Outubro, 229 - Centro, PORTÃO - RS - 93180-000
(51)3500-4200 CNPJ:  87.344.016/0001-08

ORDEM DE COMPRA N° 2023 / 3037     (1ª via).

Requerente: Pricila Rossler (pricila.rossler)
Nº Empenho: __________________Tipo Empenho: Ordinário

Data de Emissão: 30/06/2023

Licitação: PRI - Processo de Inexigibilidade - 2023 / 52
Nível de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: FESTIVIDADES E HOMENAGENS

Solicito a contratação de produtora para representar o Grupo Gauchão que irá tocar o baile do 14º Rodeio Artístico Regional e de
Esportes Campeiros da 15ª RT no dia 01/07/2023
JUSTIFICATIVA: Por ser um evento que irá concentrar um grande público de toda a região, e por ser o tradicionalismo parte de nossa cultura,
se faz
necessário a contratação de grupo gauchesco.

Observação do Objeto:

Fornecedor: 44049 - VILMAR MULLER,    CNPJ/CPF: 20497578000102,
Endereço: RUA 3 DE OUTUBRO,    Nº: 168,    Bairro: ESTAÇÃO PORTÃO,    Cidade: PORTAO/RS,    CEP: 93180-000

Telefone: (51)999028547,    Email:mauroleandrovocal@gmail.com

Banco: 93 - BANCO BANRISUL Agência: 785 Conta: 060286320-6

2023/3206Solicitação de Compra:
Centro de Custo: 12 - SECDT - SECRETARIA DE CULTURA DESPORTO E TURISMO

Usuário Solicitante: Isaque Valderes de Mattos (isaque.mattos)

Forma de Pagamento: Depósito em conta

Local de Entrega: Centro de Eventos

Prazo de Entrega: 01/07/2023

Dados da Despesa
Exercicio Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat. Desp. Despesa Cód

2023 12 1 27 812 103 2014 1 333903923000000 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 1850
333903900000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
583

Projeto: 2014 - Manutenção Secr.  de Cultura e Turismo
12 - SECR. MUN.CULTURA, ESPORTES E TURISMOÓrgão:

Fonte de Recurso: 1 - RECURSO LIVRE

Quantidade Valor UnitárioUnidadeItem Especificação do Material / Serviço Valor Total
1.800,001,00SV1 19830 - CONTRATAÇÃO DE PRODUTORA  . COMPLEMENTO: 1.800,00

Total(R$):

Pricila Rossler
Compras e Licitações

Descrição:
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DESCRIÇÃO: Solicito a contratação de produtora para representar o Grupo Gauchão que irá tocar o baile do 14º Rodeio Artístico Regional e de Esportes Campeiros da 15ª RT
no dia 01/07/2023
JUSTIFICATIVA: Por ser um evento que irá concentrar um grande público de toda a região, e por ser o tradicionalismo parte de nossa cultura, se faz necessário a contratação
de grupo gauchesco.
De acordo com a IN RFB nº 1234/2012 recepcionada pelo Decreto Municipal nº 1319/2021, o Município deve proceder com a retenção do IR, bem como efetuar o lançamento
de retenções sobre os serviços e produtos adquiridos. Está medida não compreende as empresas do Simples Nacional. O contratado deverá pesquisar o percentual dos tributos
a serem retidos e destacar na Nota Fiscal.

1.800,00
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DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 
RECURSOS             ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 14/03/2024 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 2353 



 
Carolina Martins Pereira, Agente Administrativo, em obediência ao que dispõe o 

art.72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 
 
1. Para a contratação da  “Banda Samba Aqui” através de seu representante 

musical para a realização de show durante os festejos do 2º Carnaval do Bem a se realizar no 
Município, justifica-se a escolha da produtora contratada VILMAR MULLER 61317306015, 
CNPJ Nº 20.497.578/0001-02, no valor global de R$ 1.000,00 (um mil reais), tanto à justificativa 
da exclusividade, quanto a habilitação da contratada, além da caracterização e comprovação 
da situação fática que autoriza a Inexigibilidade de Licitação n° 12/2024 por meio de Parecer 
Jurídico. 

 
2. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de mercado, 

conforme demonstram ordens de compra emititas no exercício anterior para a contratação da 
mesma produtora. A sua escolha se deu pela comprovação de exclusividade na representação 
da atração artística relacionada. 

 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é 

compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na sua escolha, ficando vinculada 
a verificação da habilitação.  

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 

instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quais quer dos sócios- 
administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de livre 
e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as diligências 
realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 
 

Portão, 14 de março de 2024. 
 

___________________________________________ 
Carolina Martins Pereira 

AGENTE ADMINISTRATIVO
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E  
RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 

CAROLINA 
MARTINS PEREIRA

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MARTINS PEREIRA 
Dados: 2024.03.14 11:49:41 
-03'00'


	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
	PROCESSO N  12/2024

